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Processo nº: 23507.003945/2021-39 

Pregão nº: 02/2022 

Resposta ao pedido de esclarecimento 

RELATÓRIO 

Trata-se de resposta ao pedido de esclarecimento formulado via e-mail: 

impugna.proad@ufca.edu.br, remetido pela pessoa jurídica MAPDATA, através do(a) Sr(a) 

Jaqueline Silva, à data de 08/02/2022. 

 

Segue transcrição da mensagem: 

“Olá Prezados boa tarde, tudo bem? 

Sou a Jaqueline comercial na MAPDATA e recebemos o edital em Anexo da Universidade Federal do 

Cariri referente a aquisição de licenças Autodesk para projetos. A MAPDATA atualmente é a única 

revenda PLATINUM da Autodesk na América Latina, o intuito deste e-mail é obtermos a confirmação dos 

responsáveis quanto as informações expressas neste edital. 

Em relação a contratação por meio dos particípios, possuímos algum prazo de aquisição após o pregão 

eletrônico?” 
 

DA TEMPESTIVIDADE 

Consoante o caput do artigo 23 do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, repetido no item 

26.4 do edital, o pedido de esclarecimento deverá ser enviado até três dias úteis antes da data fixada 

para abertura da sessão pública. Tendo-se a data de 18 de fevereiro de 2022 como a data da abertura 

da sessão, conclui-se que o pedido é TEMPESTIVO. 

 

DO MÉRITO 

Resposta: Informo que o Pregão Eletrônico 01/2022 trata-se de Registro de preços cuja ata terá 

vigência de 12 meses (Item 19.1 do Edital). Portanto é este o prazo máximo para aquisição dos 

itens, seja pela UFCA (órgão gerenciador da Ata) seja pelos órgãos participantes do certame 

(IFCE-Limoeiro; UFT). 

 

Juazeiro do Norte-CE, 09 de fevereiro de 2022 

Atenciosamente, 

 

___________________________________ 

LUCIANO GOMES SILVA 

Pregoeiro – UFCA 

SIAPE 1621072 
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Licitante questiona: "Em relação a contratação por meio dos particípios, possuímos algum prazo de aquisição após o pregão
eletrônico?"

 
Fechar
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RESPOSTA: Informo que o Pregão Eletrônico 01/2022 trata-se de Registro de preços cuja ata terá vigência de 12 meses
(Item 19.1 do Edital). Portanto é este o prazo para aquisição dos itens, seja pela UFCA (órgão gerenciador da Ata) seja
pelos órgãos participantes do certame (IFCE-Limoeiro; UFT). Atenciosamente, Luciano Silva Pregoeiro - UFCA
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